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PROJETO BÁSICO

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de um profissional na área de nutrição que tem como objetivo
melhorar a oferta de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e
desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da educação
Básica do Município de Lago dos Rodrigues - MA., garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, durante o ano de 2016, haja em vista que o
município ainda não tem em seu quadro de funcionário permanente esse profissional, por
essa razão precisa realizar essa contratação.

2. OBJETO

o presente PROJETO BÁSICO tem por objeto: Contratação de profissional
para prestação de serviços de Nutricionista junto à Secretária Municipal de Educação
deste Município de Lago dos Rodrigues - Maranhão. Conforme discrição deste Anexo
PROJETO BÁSICO.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

O valor total estimado para execução do objeto do presente PROJETO
BÁSICO é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), tendo por referência os
preços constantes da pesquisa de preços realizada.

3.1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT P. P.
UNIT. TOTALContratação de profissional para

prestação de serviços de
01 Nutricionista junto à Secretária

Mês 10 1.740,00 17.400,00Municipal de Educação deste
Município de Lago dos Rodrigues _
Maranhão.

VALOR TOTAL R$ 17.400,00

4. OBRIGAÇÃO DAS PARTES

4.1 DA CONTRADA:

4.l.1 - Caberá a licitante Vencedora realizar o objeto desta licitação, de acordo com a
proposta apresentada.

4.1.2 - Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação;
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4.1.3 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

4.1.4 - Prestar os serviços contratados, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

4.1.5 - Elaborar o cardápio, coordenar e fiscalizar a execução do mesmo.

4.1.6 - Utilizar no cardápio no mínimo 30% do total de recursos financeiros repassados
pelo FNDE, no âmbito do PNAE, na aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e do empreendedor familiar, comprovando a sua utilização através de notas
fiscais exclusivas para esta aquisição.

4.1.7 - Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção compra armazenamento,
produção e distribuição dos alimentos da merenda, zelando pela qualidade e conservação
dos produtos seguindo as boas práticas higiênico-sanitárias atuais.

4.1.8 - Desenvolver, no mínimo, uma vez por semestre, projetos de educação alimentar e
nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e
ambiental, através de projeto aprovado pelo Conselho responsável. Sensibilizar e
capacitar todos os profissionais envolvidos com a alimentação na escola para produzir e
oferecer alimentos mais saudáveis.

4.1.9 - Elaborar relatórios mensais registrando as supervisões realizadas em cada unidade,
bem como possíveis reclamações ou demais ocorrências.

4.1.10 - Apoiar o desenvolvimento sustentável do município, incentivando o comércio
com os agricultores e empreendedores locais na alimentação escolar; valorizando
alimentos seguros e livres de agrotóxicos, produzidos em ambiente saudável e sem
agredir a natureza.

5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo menor preço Global.

6 - FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10
(dez) primeiros dias úteis do mês subseqüente, mediante apresentação do documento
hábil que comprove a entrega dos serviços, e apresentação de Nota Fiscallfatura,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
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Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.751, de 02/10/2014; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, diretamente na conta que o prestador de serviços apresentar no ato da
contratação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, para
o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta
corrente onde deverá Ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a
anuência das partes interessadas.

7. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 10 (dez) meses.

8 - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo
com as especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;

9. Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento da Secretaria de Educação, inclusive de acesso às
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues.

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas
neste PROJETO BÁSICO;

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data
de recebimento da Ordem de ServiçolNota de Empenho;

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de
divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação
relacionada com a contratante;

e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela Contratante;

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
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10.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, "a" e "b"
da Lei n" 8.666/93.

11. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

11.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados preponderantemente no
Município de Lago dos Rodrigues.

11.2. O Licitante contratado ficará assim disponível para atendimento da Secretaria de
Educação.

Lago dos Rodrigues 21 de Janeiro de 2016.

Aprova o presente termo.


